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 Ata da Sessão Ordinária de nº 397/2022
Data:18/08/2022










[bookmark: _Hlk498968550][bookmark: _Hlk70433648]Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, as dezenove horas e dois minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Itanhangá, situado na Rua Florianópolis,nº217 - centro, o Senhor Presidente Zilmar Albuquerque Rodrigues deu início a Trecentésima Nonagésima Sétima Sessão Ordinária, cumprimentou os Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras e demais presentes no plenário, e informou que a sessão é gravada na integra, e na sequência pediu ao secretário Mauro Alves que procedesse a conferência do livro de presença dos Vereadores e Vereadoras, após quórum conferido, solicitou ao secretário que procedesse com a leitura da Ata da Trecentésima Nonagésima Sexta Sessão Ordinária, onde o secretário vereador Mauro solicitou dispensa da leitura da Ata na integra, vez que a ata ficou à disposição dos senhores (as)vereadores (as) para análise, comentários ou ratificações, o senhor presidente colocou a solicitação de dispensa da leitura da ata em votação, sendo aprovada por unanimidade pelos senhores (as) vereadores (as), na sequência o presidente colocou a ata em discussão e não havendo manifestação, foi posto em votação, sendo aprovado por unanimidade com oito votos favoráveis, prosseguindo com o expediente, solicitou a leitura do Oficio do Gabinete do Prefeito de nº 202/2022, que encaminha o Projeto de Lei Ordinária de nº 026/2022, de Autoria do Poder Executivo, após solicitou a leitura da súmula Projeto de Lei Ordinária de nº 026/2022, dando sequência solicitou a leitura do Oficio do Gabinete do Prefeito de nº 203/2022, que encaminha o Projeto de Lei Ordinária de nº 027/2022 de Autoria do Poder executivo, após solicitou a leitura da súmula Projeto de Lei Ordinária de nº 027/2022, dando sequência solicitou a leitura do Oficio do Gabinete do Prefeito de nº 204/2022, que encaminha o Projeto de Lei Complementar de nº 009/2022, de Autoria do Poder Executivo, após solicitou a leitura da súmula Projeto de Lei Complementar de nº 009/2022, após solicitou a leitura das Indicações de nº042 a 046/2022, que será encaminhada ao Prefeito Municipal e aos Órgãos Competentes; em seguida passou para o uso da tribuna conforme ordem de inscrição, e não havendo mais matérias para o expediente o senhor Presidente passou para a:
[bookmark: _Hlk110001163][bookmark: _Hlk42090967][bookmark: _Hlk54709513][bookmark: _Hlk81323779][bookmark: _Hlk58418582][bookmark: _Hlk81323598][bookmark: _Hlk58418238][bookmark: _Hlk58418336][bookmark: _Hlk81324357]ORDEM DO DIA, após Quórum conferido, o senhor Presidente Prosseguiu com a pauta da ordem do dia, solicitando a leitura do PARECER CONJUNTO DE Nº 037/2022, das comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, referente ao Projeto de Lei nº 018/2022, na sequência prosseguindo o Sr. Presidente Solicitou a Leitura da Súmula  projeto de Lei nº 018/2022 de autoria do Poder Executivo, em seguida o Projeto foi posto em discussão, não havendo relevantes manifestação  a senhora vereadora Luiza Francisca da Rocha solicitou a dispensa do prazo regimental, para votação em SEGUNDO TURNO do Projeto de Lei nº 018/2022. Posto Em votação o pedido de dispensa de Prazo regimental para votação do segundo turno, sendo aprovado, posto o Projeto de Lei EM VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO, o Projeto de Lei, foi aprovado por oito votos favoráveis; E não havendo nada mais a tratar na Ordem do Dia, o senhor Presidente encerrou a Trecentésima Nonagésima Sétima Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itanhangá, agradecendo à presença dos nobres colegas vereadores, desejando a todos um boa noite e desfez a mesa posta às dezenove horas e quarenta e cinco minutos do dia quinze de agosto de dois mil e vinte e dois, e eu Jean Carlo Kraemer Knorst lavrei e assino à presente ata, que também será assinada por todos os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras, após sua aprovação.
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